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ESTADO DO CEARÁ 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2025 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 23 de Setembro – (terça-feira), do ano 
em curso, a partir das 9h.  

 

1. - APRECIAÇÃO DA ATA - 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16/09/2025. 
 
 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
 

3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE 
PENDEM DE DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES 
A SEREM APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 

 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 
 
 

5. –  PROCESSOS COM DESTAQUE 
 
 
 
 
 

6. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
 

(VOTO-VISTA, QUÓRUM AMPLIADO ETC). 
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1 - Apelação Cível 0004881-79.2016.8.06.0078 (D) - Aracati 
 
Apelante: F. Fernandes de Souza & Cia Ltda 
Advogado: Thesio Santos Jeronimo 
Apelado: Eliomar Beserra de Medeiros 
Advogado: Florduardo Oliveira Thomaz 
Advogada: Diana Viana Thomaz 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso e negar-lhe provimento.  
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Apelação Cível 0200399-23.2024.8.06.0176 (D) - Ubajara 
 
Apelante: Maria Elaneide Rodrigues 
Advogado: Samuel Relton Felinto Monteiro 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido.  
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Apelação Cível 0004632-90.2014.8.06.0178 (D) - Uruburetama 
 
Apelante: Marcos Paulo Fonteles de Castro 
Advogado: Fernando Franco Júnior 
Apelante: Claudênia Soares de Sousa Castro 
Advogado: Fernando Franco Júnior 
Apelada: Ana Maria Sousa Araujo Pinheiro 
Advogado: Marcos da Silva Bruno 
Advogado: Thiago Maia Nunes 
Apelado: Francisco Carlos Sales Pinto Pinheiro 
Advogado: Marcos da Silva Bruno 
Advogado: Thiago Maia Nunes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: CONHEÇO DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.  

______________________________________________________________ 
 
4 - Embargos de Declaração Cível 0071448-19.2016.8.06.0167/50000 (D) - Sobral 
 
Embargante: Joe Hallyson Aguiar Silva 
Advogado: José Hélio Arruda Barroso 
Embargado: Sara Cordeiro Eloia 
Advogado: Clínio de Oliveira Memória Cordeiro 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: CONHEÇO DOS EMBARGOS, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, E 

AINDA, RECONHECENDO QUE O RECURSO É MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO 

 
______________________________________________________________________________ 
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5 - Embargos de Declaração Cível 0201092-19.2023.8.06.0151/50000 (D) – Quixadá  
 
Embargante: Lea Luiza Marinho de Oliveira 
Advogado: Augusto César Araújo Braga 
Embargado: Francisco Antonio Freitas Araújo 
Embargada: Terezinha Serafim Coelho Araújo 
Embargado: Antônio José Vieira de Freitas 
Advogado: Francisco de Assis do Nascimento 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PORÉM, PARA 
NEGAR-LHES PROVIMENTO 
 
______________________________________________________________________________ 
 
6 - Apelação Cível 0110926-91.2009.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A 
Advogado: Joao Alves Barbosa Filho 
Advogado: Henrique Alberto Faria Motta 
Advogado: Fábio João da Silva Soito 
Advogado: Emanuel Mendes Guedes Diogo 
Apelado: Lucas Batista dos Santos 
Apelado: Germana Batista dos Santos 
Advogado: Paulo Ricardo Marinho Timbó 
Apelado: Felipe Batista dos Santos 
Apelado: Jerusa Batista da Silva 
Advogado: Paulo Ricardo Marinho Timbó 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: CONHEÇO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO 

______________________________________________________________________________ 
 
7 - Apelação Cível 0201043-27.2023.8.06.0070 (D) - Crateús 
 
Apelante: Antônio Sampaio de Sousa 
Advogado: Douglas Viana Bezerra 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
8 - Apelação Cível 0201152-67.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Francisco Alexandre Monteiro 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
 
9 - Apelação Cível 0039056-88.2006.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Romildo Cesar Lima Oliveira 
Apelante: Ana Mirian Nery Oliveira 
Advogado: Wellington Luiz Sampaio de Holanda Filho 
Apelado: Condomínio do Edificio Torino 
Advogado: David César Gouveia Rodrigues 
Advogado: Hermano José de Oliveira Martins 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  
______________________________________________________________________________ 
 
10 - Embargos de Declaração Cível 0201141-38.2023.8.06.0029/50000 (D) - Acopiara 
 
Embargante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Embargado: Raimundo Josafá Pinto 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA CASTRO E S.-2091/25 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – MIGRAÇÃO DE ACERVO 
______________________________________________________________________________ 
 
11 - Apelação Cível 0278093-11.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: A. A. da S. 
Apelante: D. de S. S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA CASTRO E S.-2091/25 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – MIGRAÇÃO DE ACERVO 
______________________________________________________________________________ 
 
12 - Apelação Cível 0214587-27.2025.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: K. M. de S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA CASTRO E S.-2091/25 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – MIGRAÇÃO DE ACERVO 
______________________________________________________________________________ 
 

 


